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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
II

Apresentação

O VI Encontro Virtual do CONPEDI, que teve como tema “Direito e Políticas Públicas na Era
Digital”, reuniu diversos trabalhos acadêmicos com recortes contemporâneos e inovadores em
seus grupos de trabalhos e salas de pôsteres.

Mais uma vez organizado na modalidade virtual, o CONPEDI demonstra o seu
comprometimento com a pesquisa e as atividades acadêmicas, mesmo em tempos de
necessário distanciamento físico. A instituição, que conta com as tecnologias da comunicação
e da informação para realizar o evento, jamais perdeu de vista o protagonismo humano,
recebendo e acolhendo pesquisadores, professores e parceiros de todo país, além de
convidados estrangeiros.

No dia 22 de junho de 2023, que marcou o segundo dia de atividades do maior evento em
Direito no Brasil, foram apresentados os pôsteres na sala de DIREITO PENAL,
CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO II, sob a coordenação dos
professores Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres, Carina Lopes e Alisson Thiago de Assis
Campos. 

O produto dos 09 (nove) trabalhos apresentados, pode ser visto na presente publicação,
começando pela pesquisa de Vagner Lopes da Silva intitulada "CRIMES NO METAVERSO
EM CONSONÂNCIA COM O CÓDIGO PENAL BRASILEIRO". Orientado pela Professora
Jéssica Amanda Fachin, da Faculdades Londrina, a apresentação tratou de um tema novo, o
Metaverso, a fim de avaliar se "agressões e abusos" realizados no âmbito virtual são
abarcados pelo Código Penal Brasileiro.

Posteriormente, a pandemia foi alvo da pesquisa denominada "COVID-19 NO SISTEMA
PRESIDIÁRIO BRASILEIRO: DA INDIFERENÇA ÀS MEDIDAS CONCRETAS NO
CENÁRIO PANDÊMICO BRASILEIRO", elaborada por Carolline Leal Ribas e Cynthia
Sirlaine Ferreira, da Estácio de Sá/Belo Horizonte. A pesquisa é fruto do trabalho da Clínica
de Direitos Humanos da instituição e buscou verificar quais as medidas adotadas pelos
presídios durante o período de pandemia antes da disponibilização das vacinas.

A pesquisadora Ayla Lana Dias Quaresma, da UNIFAMAZ, abordou a temática envolvendo



os "DISCURSOS QUE CONDENAM: UMA ANÁLISE DOS DEPOIMENTOS

POLICIAIS NOS PROCESSOS DE TRÁFICO DE DROGAS NO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA". Em sua pesquisa, ela buscou verificar como se
dá a utilização do depoimento dos policiais para condenação viola o princípio acusatório que
deve reger o Processo Penal. Sua análise fundou-se em 471 processos do Tribunal de Justiça
do Pará, verificando similitudes entre os processos, sendo que em 70% dos casos o uso do
depoimento é o único meio para condenar os acusados.

Do mesmo modo, o pesquisador Samuel Antiqueira Michelan, da PUC/SP, pesquisou sobre
os "DADOS NO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO: UMA ANÁLISE DAS MEDIDAS
RESTRITIVAS DE LIBERDADE ENTRE AS FONTES DISPONÍVEIS". Em sua
apresentação, justificou a inclusão do tema no GT tendo em vista que os instrumentos
punitivos não se dão exclusivamente no Direito Penal, mas se manifestam de diversas formas.
Como resultado, sugere que que os dados do SINASE são divulgados com atraso e, além
disso, demonstrou desconfiança para com os dados, que dificultam pesquisas. 

Outra contribuição importante para os debates foi a discussão trazida por Ana Paula Santana
Nascimento e Joana Maria Souza Costa, autoras que trataram da "CRIMINALIDADE
FEMININA: UMA ANÁLISE CRÍTICA ACERCA DA VULNERABILIDADE SOCIAL
FRENTE A PRÁTICA DE CRIMES", trabalho em que analisam os fatores que tornam as
mulheres mais vulneráveis (classe e gênero), sugerindo que estas vulnerabilidades tornam as
mulheres mais suscetíveis à prática de crimes.

Os "DESAFIOS PARA A CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE ESTUPRO VIRTUAL

NO DIREITO PENAL BRASILEIRO" foi o tema do trabalho de Hádria do Socorro Pinto
Corrêa, de Belém-Pará. Egressa da UNIFAMAZ e em sua primeira participação no
CONPEDI, a autora apontou que não é mais necessário o contato físico entre autor e vítima
para caracterização do crime de estupro, mas que ainda há grande divergência sobre a
possibilidade de se reconhecer o crime de estupro em sua modalidade virtual.

Também em seu primeiro CONPEDI, o jovem pesquisador Gabriel D'carolus Gonçalves
Oliveira tratou sobre a "EXECUÇÃO DA PENA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO:
PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA". Aluno da Faculdade de Direito de Franca
e extremamente educado, Gabriel nos brindou com uma análise da colisão entre o princípio da
presunção de inocência e o princípio da soberania dos veredictos no caso de julgamentos
realizados pelo Tribunal do Júri.



Por fim, a pesquisadora Mariana Aparecida Carlin apresentou trabalho intitulado "IGREJA
CATÓLICA: O CRIME SEXUAL SISTÊMICO E SUA APLICABILIDADE", enquanto a a
temática envolvendo "O ABUSO SEXUAL INFANTIL NO CONTEXTO DAS REDES
SOCIAIS E AS DIFICULDADES NO ENFRENTAMENTO AO PROBLEMA" foi alvo da
preocupação do pesquisador Gustavo Dias Santiago, também da Faculdade de Direito de
Franca, que abordou a necessidade de se discutir a utilização da tecnologia (machine learning)
para investigação de crimes ocorridos no âmbito virtual.

O nível dos trabalhos apresentados na sala de pôsteres de DIREITO PENAL,
CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO II impressionou pelo rigor
metodológico e pela contemporaneidade dos temas. Lembrando, ainda, a importância da
apresentação de pesquisas no formato “pôster”, visto que é uma forma de inserir no evento os
alunos de graduação com experiências em iniciação científica.

Professor Alisson Thiago de Assis Campos 

Professora Carina Lopes 

Professor Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres
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ENCARCERAMENTO FEMININO E O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE
HUMANA

Daniela Rezende de Oliveira1

Paola de Oliveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O princípio da dignidade humana, encontra respaldo e aderência ao artigo 1º
da Constituição do Brasil (CRFB/1988), que tem como ideal, a garantia dos direitos
individuais e sociais de todos aqueles que encontram-se em solo brasileiro. As politicas
públicas que foram institucionalidadas ao encarceramento feminino no Brasil, possuem a
tradicional lógica de um todo, que é a intenção punitivista, transformando a mulher invisível
dentro de um Sistema. A questão da relação e mudanças de tratamento em relação ao genêro,
é algo discutido há anos, e em 1970, houve uma mobilização de mulheres que buscavam a
superação dessa desigualdade. Em 2004, anos após o primeiro grande evento para análises de
politicas publicas quanto ao encarceramento feminino, há a elaboração do Plano Nacional de
Políticas Públicas para Mulheres (PNPM), com a busca de avanços ao Sistema penitenciário
feminino e a efetividade ao princípio da dignidade humana, como um aparato social em
quesito de saúde pública e avanços para as mulheres em situação de cárcere.

PROBLEMA DE PESQUISA: O processo da aplicabilidade ou da não efetividade do
Princípio da Dignidade Humana como garantia Constitucional ao encarceramento feminino
no Brasil para garantia dos preceitos básicos como alimentação e manutenção da saúde.

OBJETIVO: Investigar, analisar e compreender a aplicabilidade ao Princípio Constitucional
com base na Dignidade Humana as politicas públicas voltadas a população carcerária
feminina por meio da atuação de movimentos feministas e órgãos internacionais.

MÉTODO: A metodologia utilizada, possui como base a realidade fática, discussões
doutrinárias, normas e legislações brasileiras e internacionais como tratados, bem como o
suporte literário brasileiro com experiências de campo e resultados efetivos. Da mesma forma,
há o método histórico-jurídico e hermenêutico.

RESULTADOS ALCANÇADOS: O Princípio da Dignidade Humana, possui o condão de
respeito a todo cidadão. É fato que o encarceramento feminino, tem viés punitivista e com o
cunho social de aplicabilidade da pena. No entanto, é dever do estado manter a pessoa
encarcerada que encontra-se sobre a sua custódia, o respeito e garantias básicas como a saúde
e um meio de acesso digno a ela. Acesso a educação e alimentação, que na prática, ocorre o
inverso. Uma violação ao princípio constitucional com resultado de inobservância legal as
Regras de Bangkok com o direito a prisão domiciliar, a falta de atendimento médico,
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consequência de graves doenças e a violência obstétrica.

Palavras-chave: encarceramento-feminino, princípio-da-dignidade-humana,

políticas-públicas

Referências
BRASIL. Presidência da República. Plano Nacional de Políticas para as Mulheres. Brasília,
DF: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, 2013.

BEAUVOIR, S. O segundo sexo. 3.ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1980.

SOUZA, E. M.; COSTA, A. M.; LOPES, B. C. Ressocialização, trabalho e resistência:
mulheres encarceradas e a produção do sujeito delinquente. Cadernos EBAPE.BR, v. 17, n. 2,
p. 362-374, 2019.

LARAGNOIT, Isabela. Reflexões sobre encarceramento feminino no Brasil. Rio de
Janeiro/RJ. Editora Autografia Edição e Comunicação LTDA. 2021.


